
EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR 
 
Pelo presente Edital, por ordem e sob autorização do Dr(a). Camila Mariana da Luz Kaestner, MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba, Estado Do Paraná. FAZ SABER a todos quantos virem o presente, ou 
dele conhecimento tiverem que, nos autos abaixo descritos foram designadas datas para Alienação 
por iniciativa particular  do bem penhorado, como segue:  
 
Data de Inicio: dia 26 de janeiro de 2024 às 09:30 
Data Final: dia 26 de julho de 2024 às 09:30 
Local: www.nakakogueleiloes.com.br 
 
Autos nº. 0011087-36.2014.8.16.0035 - Cumprimento de Sentença 
Vara 1ª VARA CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR 
Exequente (01) HENRIQUE STONOGA (CPF/CNPJ 049.231.379-24) 
Adv. Exequente Dinor da Silva Lima Júnior (OAB/PR 49.625), Vinicius Furtado Vilani (OAB/PR 
63.815) e Marcelo Mazur (OAB/PR 31.092)  (mov. 101.1, fl. 781) 
Executado (a) (01) PROJETO IMOBILIARIO RESIDENCIAL VIVER RESERVA SPE 127 LTDA  
(CPF/CNPJ 09.434.024/0001-23) 
Adv. Executado Fernando Moreira Drummond (OAB/MG 108112)  (mov. 223.3, fl. 1174) 
Executado (a) (02) VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A  (CPF/CNPJ 
67.571.414/0001-41) 
Adv. Executado Celso Massato Iasaka (OAB/SP 195.706), João Paulo Leal (OAB/RS 12.037)  
(mov. 30.9, fl. 254) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO 
End. da Guarda (01) Rua Elvira Schaffer Rocha, s/n, Afonso Pena, São José dos Pinhais/PR, CEP 
83045-190 (mov. 161.1, fls. 960/961) 
Penhora realizada  23/09/2022 (mov.136.1, fl. 927) 
Débito Primitivo R$ 214.860,03 - 22/05/2023 (mov. 174.2, fl. 984) 
Débito Atualizado R$ 227.857,59 - 29/11/2023  
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 57.066.460,00 
Lote de terreno urbano com a área total de 55.955,19m², situado de frente para a Área a ser 
desapropriada pelo prolongamento da rua Elvira Schaffer Rocha, distante 190,20 metros da esquina 
formada com a rua Altevir de Lara, com a seguinte descrição: inicio da estaca 0A cravada no 
alinhamento predial da rua Elvira Schaffer Rocha, junto à divisa com o lote 1. Segue dividindo com o 
lote 1 medindo 623,00 metros no rumo de 35º00’00  NO até a estaca 1; deflete a direita e confronta 
com o lote 136 de propriedade de Martins Gumella nos seguintes rumos e distâncias: 55º00’00  NE  
e 44,53 metros até a estaca 2; 35º24’29  SE e 29,54 metros até a estaca 3; 55º00’00  NE e 18,95 
metros até a estaca 4; deflete novamente à direita e passa a dividir com a propriedade da Rede 
Ferroviária Federal S/A onde mede 288,00 no rumo de 39º08’48   SE até a estaca 5; deflete à 
esquerda e segue medindo 10,00 metros no rumo de 49º41’36  NE até a estaca 6; faz deflexão à 
direita confrontando ainda com a Rede Ferroviária Federal S/A onde mede 371,72 metros no rumo 
de 40º18’24   SE até a estaca 6A; deflete novamente à direita e passa a dividir com a Área a ser 
Desapropriada pelo prolongamento da rua Elvira Shaffer Rocha numa extensão de 124,27 metros no 
rumo de 55º00’00  SO até a estaca 0A, fechando o perímetro da presente descrição. O imóvel é 
atingido pela diretriz viária do prolongamento da Rua Francisco Zen, com faixa não edificável de 
20,00 metros de largura, e pela diretriz viária do prolongamento da Rua Francisco Toczek com faixa 
não edificável de 16,00 metros de largura. Também é atingido pela faixa não edificável de 15,00 
metros, ao longo de toda a divisa com a Rede Ferroviária Federal S/A. Obs.: Lote esse 
desmembrado do terreno designado lote D849 com a área de 60.964,06m², situado na COLÔNIA 
AFONSO PENA, quadro urbano desta cidade. Sem benfeitorias. Imóvel Matricula nº 65835 do CRI 
da cidade de São José dos Pinhais/PR. Venda Ad Corpus.  
 
Avaliação R$ 57.066.460,00 - 29/11/2022 (mov. 160.1, fl. 960/961)  
 
Matrícula - Bem nº 1 
AV.01/Matr.65.835 – Conforme Av1 da matrícula nº55.142 e noticiado no AV1 da Matrícula 
64.869, sobre o imóvel objeto desta matrícula existe o termo de responsabilidade de 
Conservação de Floresta, que a floresta ou forma de vegetação existente, com a área de 
0,73ha., correspondente a 20% do total da propriedade caracterizada como área de Reserva 
Legal. Fica gravada como de utilização limitada nos termos da legislação florestal, podendo 
nela ser feita somente a exploração florestal sob a forma de Manejo em Regime de 
Rendimento Sustentado, desde que autorizado pelo órgão Ambiental competente. O 
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proprietário compromete-se por si, seus herdeiros e sucessores, a fazer o presente gravame 
sempre bom, firme e valioso. 
R.03/Matr.65.835 - COMPRA E VENDA - Comprador: INPAR PROJETO 127 SPE 
LTDA.Vendedores: G.M.B.S ADMINISTRAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE BENS S/S LTDA e 
OUTROS. 
R.04/Matr.65.835 – Averbação do CONDOMÍNIO VIVER RESERVA SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, o 
qual será construído em conformidade com os projetos arquitetônicos, aprovados pela 
Prefeitura Municipal desta cidade. Terá destinação exclusivamente residencial e constituir-se-
á de 368 (trezentos e sessenta e oito) apartamentos e demais coisas de uso e propriedades 
comuns, todas adiante especificadas. O empreendimento conterá térreo e, em cada um dos 46 
(quarenta e seis)Blocos, designados como BLOCO 01, BLOCO 01b, BLOCO 01c, BLOCO 02, 
BLOCO 02b, BLOCO 02c, BLOCO 03, BLOCO 03b, BLOCO 03c, BLOCO 04, BLOCO 04b, 
BLOCO 04c, BLOCO 05, BLOCO 05b, BLOCO 05c, BLOCO 06, BLOCO 06b, BLOCO 07, BLOCO 
07b, BLOCO 07c, BLOCO 08, BLOCO 08b, BLOCO 08c, BLOCO 09, BLOCO 09b, BLOCO 10, 
BLOCO 10b, BLOCO 11, BLOCO 11b, BLOCO 12, BLOCO 12b, BLOCO 12c, BLOCO 13, BLOCO 
13b, BLOCO 13c, BLOCO 14, BLOCO 14b, BLOCO 14c, BLOCO 15, BLOCO 15b, BLOCO 16, 
BLOCO 16b, BLOCO 16c, BLOCO 17, BLOCO 17b e BLOCO 17c, térreo, 03 (três) pavimentos 
tipo e cobertura, com as seguintes características: (...) 
AV.05/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0015571-31.2013.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão do contrato e devolução do dinheiro. Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. 
Autor: ANDRÉ ANTUNES NOGUEIRA. Réus: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e VIVER 
INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A. Referente à unidade 301 do bloco 13C - 3º 
pavimento. 
AV.06/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0016858-29.2013.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão/Resolução. Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais-PR. Autor: FABIANO DE 
SOUZA. Réus: VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A. e INPAR PROJETO 127 SPE 
LTDA. Referente a unidade 102 bloco 5 - 1º pavimento. 
AV.07/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0009844-91.2013.8.16.0035 Ação de 
Rescisão Contratual. Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: LUCAS 
CARRETOS GHIDINI. Réu: VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A e INPAR 
PROJETO 127 SPE LTDA. Referente à unidade 301 do bloco 4B - 3º pavimento. 
AV.08/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0017723-52.2013.8.16.0035 Ação de 
Rescisão Contratual. Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: AROLDO 
MATEUS. Réu: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA 
S/A. Referente à unidade 302 do bloco 5C - 3º pavimento. 
AV.09/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0019301-50.2013.8.16.0035 Ação de 
Rescisão Contratual. Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: VANDERLEI 
CARLOS MARANI e MARIA INEZ MARTINY MARIANI. Réu: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA. 
Referente à unidade 302 do bloco 16 - 3º pavimento. 
AV.11/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0015563-54.2013.8.16.0035 Ação de 
Rescisão Contratual c/c Devolução de Quantia Paga e Indenização por Perdas e Danos. Vara: 
2ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: IGNÁCIO ABELARDO FRUTOS NETTO. Réus: 
VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A e INPAR PROJETO 127 SPE LTDA. Referente 
à unidade 101 do bloco 10 - 1º andar. 
AV.12/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0016240-84.2013.8.16.0035 Ação de 
Rescisão Contratual c/c Devolução de Quantia Paga e Indenização por Perdas e Danos. Vara: 
2ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: ADRIANA DA SILVA RODRIGUES e SUELEN 
CHARLIZE TONIAZZO. Réus: VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A. e INPAR 
PROJETO 127 SPE LTDA. Referente à unidade 301 do bloco 2C - 3º andar. 
AV.13/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0009818-93.2013.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão Contratual C/C Devolução de Quantia Paga e Indenização por Perdas e Danos. Vara: 
1ª Vara Cível de São José dos Pinhais-PR. Autor: PRISCILA APARECIDA GONÇALVES 
SANTOS. Réus: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e VIVER INCORPORADORA E 
CONSTRUTORA S/A. Referente a unidade 201 bloco 16C - 2º pavimento. 
AV.14/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0002580-86.2014.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão Contratual C/C Devolução de Quantia Paga e Indenização por Perdas e Danos. Vara: 
1ª Vara Cível de São José dos Pinhais-PR. Autor: ELAINE CRISTINA SPADA. Réus: INPAR 
PROJETO 127 SPE LTDA e VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A. Referente a 
unidade 301 bloco 12 - 3º pavimento. 
AV.15/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0002654-43.2014.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão Contratual c/c Devolução de Quantia Paga  e Indenização por Perdas e Danos. Vara: 
3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: EDILSON GOMES DA SILVA e ELISA MARIA 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

4G
 W

T
D

N
K

 A
P

8R
4 

7C
A

3R

PROJUDI - Processo: 0011087-36.2014.8.16.0035 - Ref. mov. 246.2 - Assinado digitalmente por Paulo Roberto Nakakogue:04136112998
29/11/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE OUTROS. Arq: EDITAL DE ALIENAÇÃO



FREDERICO. Réus: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e VIVER INCORPORADORA E 
CONSTRUTORA S/A. Referente à unidade 201 do bloco 02 - 2º pavimento. 
AV.17/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0002579-04.2014.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão Contratual c/c Devolução de Quantia Paga  e Indenização por Perdas e Danos. Vara: 
3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: KONRAD MASAYUKI AKISHINO. Réus: 
INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A. Referente 
à unidade 302 do bloco 7B - 3º pavimento. 
AV.18/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0007933-10.2014.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão Contratual c/c Devolução de Quantia Paga  e Indenização por Perdas e Danos. Vara: 
3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: ROSIMARA MEDEIROS. Réus: VIVER 
INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A e INPAR PROJETO 127 SPE LTDA. Referente à 
unidade 401 do bloco 7C 4º pavimento. 
AV.20/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0009230-52.2014.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão Contratual c/c Devolução de Quantia Paga  e Indenização por Perdas e Danos. Vara: 
3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: ELZA MARIA SANTANA TAVARES e JOÃO 
TAVARES. Réus: VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A e INPAR PROJETO 127 
SPE LTDA. Referente à unidade 202 do bloco 1B - 2º pavimento. 
AV.21/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0009392-47.2014.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão Contratual c/c Devolução de Quantia Paga  e Indenização por Perdas e Danos. Vara: 
3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: ROGER ORLOWSK. Réus: INPAR PROJETO 
127 SPE LTDA e VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A. Referente à unidade 101 do 
bloco 7C - 1º pavimento. 
AV.22/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0002793-92.2014.8.16.0035 Ação de 
Rescisão Contratual c/c Devolução de Quantia Paga e Indenização por Perdas e Danos (com 
pedido de Tutela Antecipada). Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: VINICIUS 
BLENSKI. Réus: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e VIVER INCORPORADORA E 
CONSTRUTORA S/A. Referente à unidade 302 do bloco 7B - 3º andar. 
AV.23/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0005979-26.2014.8.16.0035 Ação de 
Rescisão de Contrato Cumulada com Reparação de Danos Materiais e Morais com Pedido de 
Antecipação Parcial de Tutela. Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: 
VANESSA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA. Réus: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e VIVER 
INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A. Referente à unidade 402 do bloco 7B - 4º andar. 
AV.24/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0013898-66.2014.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão de Contrato, c/c Devolução de Valor e Indenização por Danos Morais e Pedido de 
Antecipação de Tutela. Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: JOSÉ ADEMIR 
DA SILVA E GERUSA FRANCIELLI CORREA. Réus: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA. 
Referente à unidade 302 do bloco 16C - 3º andar. 
AV.25/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0015287-86.2014.8.16.0035 de Ação 
Declaratória de Rescisão de Contratual c/c Pedido de Antecipação de  Tutela, Perdas e Danos 
e Indenização. Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: RICARDO D’AVILA DOS 
SANTOS DA SILVA. Réus: VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A. e INPAR 
PROJETO 127 SPE LTDA. Referente à unidade 201 do bloco 7C - 2º pavimento. 
AV.26/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0032249-92.2014.8.16.0001 Ação de 
Rescisão de Contrato c/c Devolução de Valores e Indenização por Danos Morais com pedido 
de Tutela Antecipada. Vara: 7ª Vara Cível de Curitiba-PR. Autor: LUIS MICHEL DA SILVA. 
Réus: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A. 
Referente a unidade 102 do bloco 01. 
AV.27/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0002199-78.2014.8.16.0035 Ação de 
Rescisão Contratual c/c Devolução de Quantia Paga e Indenização por Perdas e Danos. Vara: 
2ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: ORLEY CARLOS TOMASCZESKI 
RODRIGUES. Réus: VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A. e INPAR PROJETO 127 
SPE LTDA. Referente à unidade 402 do bloco 5B. 
AV.28/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0025420-90.2014.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão Contratual c/c Devolução de Quantia Paga e Indenização por Perdas e Danos. Vara: 
3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: JULIO DOS SANTOS. Réus: VIVER 
INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A. e INPAR PROJETO 127 SPE LTDA. Referente à 
unidade 101 do bloco 16C. 
AV.29/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0020959-12.2013.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão de Contrato. Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais-PR. Autor: WILLIAN 
FERREIRA. Réus: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e outro. Referente à unidade 102 bloco 15B 
1º pavimento. 
AV.30/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0025399-17.2014.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão Contratual c/c Devolução de Quantia Paga e Indenização por Perdas e Danos. Vara: 
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3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: KATIA APARECIDA DE SOUZA RAFAELI e 
SOTERO MARCOS TUPINAMBÁ CORREA DE SOUZA. Réus: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e 
VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A. Referente à unidade 102 do bloco 8C. 
AV.31/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0025907-60.2014.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão/Anulação de Negócio Jurídico c/c Indenização por Danos Materiais e Morais com 
pedido de Antecipação de Tutela. Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: 
EVERTON PIRES MASSANEIRO. Réus: VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A; 
INPAR PROJETO 127 SPE LTDA; VIVER PARTICIPAÇÕES LTDA E VIVER 
EMPREENDIMENTOS LTDA. Referente à unidade 202 do bloco 8B. 
AV.32/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0017996-94.2014.8.16.0035 Ação de 
Rescisão de Contrato. Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: FERNANDO 
CARDOSO COELHO. Réus: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e outros. Referente à unidade 302 
do bloco 17B. 
AV.34/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0021714-02.2014.8.16.0035 Ação de 
Rescisão/Anulação de Negócio Jurídico c/c Indenização por Danos Materiais e Morais com 
pedido de Antecipação de Tutela. Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: 
VITOR HUGO MOLLETA. Réus: VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A e INPAR 
PROJETO 127 SPE LTDA. Referente à unidade 102 do bloco 01B. 
AV.35/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 004985-61.2015.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão/Anulação de Negócio Jurídico c/c Indenização por Danos Materiais e Morais com 
pedido de Antecipação de Tutela. Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais-PR. Autor: 
DENISE GARCIA. Réus: PROJETO IMOBILIÁRIO RESIDENCIAL VIVER RESERVA SPE 127 SPE 
e outros. Referente à unidade 202 bloco 17. 
AV.36/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0009668-78.2014.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão Contratual, cumulada com Indenização e Pedido de Tutela Antecipada. Vara: 1ª Vara 
Cível de São José dos Pinhais-PR. Autor: ELISANDRA RIBIERSKI. Réus: INPAR PROJETO 127 
SPE LTDA e VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A. Referente à unidade 101 bloco 
03. 
AV.37/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0010497-30.2015.8.16.0001 de Ação de 
Rescisão de Contrato c/c Indenização por Danos Materiais e Morais com pedido liminar. Vara: 
8ª Vara Cível de Curitiba-PR. Autor: JAMIL AFONSO THOMAZ. Réus: VIVER PARTICIPAÇÕES 
LTDA e INPAR PROJETO 127 SPE LTDA, VIVER EMPREENDIMENTOS LTDA e VIVER 
INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA. Referente à unidade 202 do bloco 06. 
AV.38/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0006057-83.2015.8.160035 de Ação de 
Rescisão Contratual c/c Devolução de Quantia Paga e Indenização por Perdas e Danos. Vara: 
3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: JOSÉ JANIELTON ALVES e ANNA CAROLINE 
GOMES ALVES. Réus: VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A. e INPAR PROJETO 
127 SPE LTDA. Referente à unidade 101 do bloco 3B. 
AV.39/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0007403-06.2014.8.16.0035 Ação de 
Rescisão Contratual c/c Devolução de Quantia Paga e Indenização por Perdas e Danos. Vara: 
2ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: CIDMAR HENRIQUE JUSTOS e KELLY 
CRISITINA SADERLI BANDOSZEWESKI. Réus: VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA 
S/A e INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e outros. Referente à unidade 201 do bloco 05B. 
AV.40/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0024812-92.2014.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão de Contrato, cumulada com Perdas e Danos com pedido de Antecipação de Tutela. 
Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais-PR. Autor: JENIFFER CORREA MENDES. Réus: 
INPAR PROJETO 127 SPE LTDA. Referente à unidade 301 bloco 11. 
AV.41/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0023640-18.2014.8.16.0035 Ação de 
Rescisão/Anulação de Negócio Jurídico c/c Antecipação de Tutela. Vara: 2ª Vara Cível de São 
José dos Pinhas-PR. Autor: BRUNO JOSE DA SILVA. Réus: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e 
outros. Referente à unidade 402 do bloco 02C. 
AV.42/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0012008-58.2015.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão contratual, cumulada com indenização e pedido de tutela antecipada. Vara: 1ª Vara 
Cível de São José dos Pinhais-PR. Autor: VANESSA SCHIMIDT LEAL. Réus: INPAR PROJETO 
127 SPE LTDA e VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A. Referente à unidade 301 
bloco 04. 
AV.44/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0008092-16.2015.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão de Contrato Cumulada com Reparação de Danos Materiais e Morais com Pedido de 
Antecipação Parcial de Tutela. Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: KELLY 
DIAMANTINA APARECIDA SUCHECKI. Réus: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e VIVER 
INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A. Referente à unidade 101 do bloco 7B - 1º andar. 
AV.45/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0025942-20.2014.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão/Anulação de Negócio Jurídico c/c Indenização por Danos Materiais e Morais, com 
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Pedido de Antecipação de Tutela. Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais-PR. Autor: 
MARINO DALLA NETO e NEUZA MARIA PRACIDELLI DALLA COSTA. Réus: INPAR PROJETO 
127 SPE LTDA e outros. Referente à unidade 201 bloco 09. 
AV.46/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0020663-53.2014.8.16.0035 Ação de 
Rescisão/Anulação de Negócio Jurídico c/c Indenização por Danos Materiais e Morais, com 
Pedido de Antecipação de Tutela. Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: 
CLAUDEMIR BERNARDINO e KASSIANA ALESSANDRA GOMES NARDINO. Réus: INPAR 
PROJETO 127 SPE LTDA e outros. Referente à unidade 402 do bloco 13C. 
AV.47/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0012834-84.2015.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão Contratual c/c Devolução de Quantia Paga e Indenização por Perdas e Danos 
Materiais e Morais.. Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: ISADORA ALVES. 
Réus: VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A e INPAR PROJETO 127 SPE LTDA. 
Referente à unidade 402 do bloco 8B. 
AV.48/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0013834-22.2015.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão Contratual c/c Devolução de Quantia Paga e Indenização por Perdas e Danos. Vara: 
2ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: DIANA PEGORARO REMIGIO DO VALE. 
Réus: VIVER INCORPORADORA S/A e INPAR PROJETO 127 SPE LTDA. Referente à unidade 
302 do bloco 6B.  
AV.49/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0016262-11.2014.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão Contratual c/c Devolução de Quantia Paga e Indenização por Perdas e Danos e 
Pedido de Antecipação dos efeitos da Tutela. Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. 
Autor: KATHIRYN ALVES DA CRUZ DE SOUZA e OUTRO. Réus: INPAR PROJETO 127 SPE 
LTDA e outros. Referente à unidade 402 do bloco 08.  
AV.50/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0005090-38.2015.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão Contratual c/c Devolução de Quantia Paga e Indenização por Perdas e Danos e 
Pedido de Antecipação dos efeitos da Tutela. Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. 
Autor: JEAN MICHEL VIEIRA GROCHOVSKI. Réus: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e outros. 
Referente à unidade 101 do bloco 6B.  
AV.51/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0021329-54.2014.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão Contratual c/c Devolução de Quantia Paga e Indenização por Perdas e Danos com 
pedido de Antecipação dos efeitos de Tutela. Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais-PR. 
Autor: DANIELA DOS SANTOS COSTA. Réus: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e outro. 
Referente à unidade 402 bloco 12. 
AV.52/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0024235-80.2015.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão Contratual c/c Devolução de Quantia Paga e Indenização por Perdas e Danos com 
pedido de Tutela Antecipada. Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: JORGE 
JEFREMOVAS. Réus: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e outros. Referente à unidade 102 do 
bloco 4B e unidade 302 bloco 1C.  
AV.53/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0016890-63.2015.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão/Anulação de Negócio Jurídico c/c Indenização por Danos Materiais e Morais, com 
Pedido de Antecipação de Tutela. Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: 
SILVIO ADRIANO FERNANDES e ANA LUCIA PIMENTEL. Réus: INPAR PROJETO 127 SPE 
LTDA e outros. Referente à unidade 102 do bloco 14B e vaga de garagem.  
AV.55/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0027235-88.2015.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão Contratual c/c Devolução de quantia paga e Indenização por Perdas e Danos com 
pedido de Tutela Antecipada. Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais-PR. Autor: ANDRE 
MASSUO OSHIMA. Réus: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e VIVER INCORPORADORA E 
CONSTRITORA S/A. Referente à unidade 301 bloco 05. 
AV.57/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0025137-33.2015.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão Contratual c/c Devolução de Quantia Paga e Indenização por Perdas e Danos. Vara: 
2ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: ANDRÉ FRANCISCO RAMOS DIAS e SABINA 
CLAUDIA LIMA ALVES DIAS. Réus: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e outros. Referente à 
unidade 201 do bloco 1B pelo preço total de R$-107.651,51.  
AV.58/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0020713-11.2016.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão Contratual e Devolução do Dinheiro. Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. 
Autor: TACIANE DE OLIVERA MACHADO. Réus: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e outro. 
Referente à unidade 302 do bloco 15. 
AV.59/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0020666-08.2014.8.16.0035 Ação de 
Rescisão de Contratual/Anulação de Negocio Jurídico c/c Indenização por Danos Materiais e 
Morais, Com Pedido de Antecipação de Tutela. Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. 
Autor: FELIPE AUGUSTO STEC. Réus: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e outros. Referente à 
apartamento 101 do bloco 13B. 
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AV.61/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0001687-90.2017.8.16.0035 de Ação de 
Rescisão Contratual. Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: MATHEUS NETO 
AMORIM. Réus: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e VIVER INCORPORADORA E 
CONSTRUTORA S.A E VIVER PARTICIPAÇÕES LTDA. Referente ao apartamento nº 102 do 
bloco 13C. 
AV.62/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0021777-56.2016.8.16.0035. Vara: 18ª 
Vara Cível de Curitiba-PR. Autor: ANDRÉ LINHARSKI. Réus: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e 
VIVER INCORPORADORA E CONSTRITORA S/A. Referente à unidade autônoma 202, bloco 12. 
AV.63/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0011523-58.2015.8.16.0035 de Rescisão 
de Contrato. Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: RAFAELA CRISTIANE 
COLAÇO SILVESTRE e MURILO DO ROCIO PADILHA. Réus: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e 
VIVER INCORPORADORA E CONSTRITORA S/A.  
AV.64/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0023198-47.2017.8.16.0035. Vara: 3ª 
Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: ROGERIO RODRIGUES DE FREITAS. Réus: 
INPAR PROJETO 127 SPE LTDA; MISSAU, GALVÃO E SILVA PLANEJAMENTO E VENDAS 
IMOBILIÁRIAS LTDA; VIVER EMPREENDIMENTOS LTDA; VIVER INCORPORADORA E 
CONSTRUTORA S.A E VIVER PARTICIPAÇÕES LTDA. 
AV.66/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0014934-41.2017.8.16.0035. Vara: 3ª 
Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: EDVANIA CASSA ALVES DE OLIVEIRA. Réus: 
INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e VIVER INCORPORADORA E CONSTRITORA S/A. Referente 
à unidade autônoma 302 do bloco 15. 
AV.67/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0011692-40.2018.8.16.0035. Vara: 2ª 
Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: CLAUDIMIR MACIEL LOPES DA SILVA. Réus: 
INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e VIVER INCORPORADORA E CONSTRITORA S/A. 
AV.68/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0012061-34.2018.8.16.0035. Vara: 2ª 
Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Autor: RICARDO DOS SANTOS VAZ. Réus: INPAR 
PROJETO 127 SPE LTDA, VIVER INCORPORADORA E CONSTRITORA LTDA, VIVER 
INCORPORADORA E CONSTRITORA S/A. e VIVER PARTICIPAÇÕES LTDA. 
AV.69/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0011703-69.2018.8.16.0035. Vara: 1ª 
Vara Cível de São José dos Pinhais-PR. Autor: RONALDO MENDES DOS SANTOS. Réus: 
INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e VIVER INCORPORADORA E CONSTRITORA S/A.  
AV.71/matr.65.835 – EXISTÊNCIA DE AÇÃO – Autos nº 0011576-34.2018.16.0035 de 
Procedimento Ordinário – Rescisão/Resolução. Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-
PR. Autor: GREGORY PAPPI GRECO. Réus: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA e VIVER 
INCORPORADORA E CONSTRITORA S/A. Referente a unidade autônoma 402, bloco 11. 
AV.73/matr.65.835 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 0025420-90.2014.8.16.0035 Vara: 
3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Proprietária: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA. 
AV.75/matr.65.835 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 0009392-47.2014.8.16.0035. 
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Proprietária: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA. 
AV.76/matr.65.835 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 0004808-97.2015.8.16.0035. 
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Proprietária: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA. 
AV.77/matr.65.835 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 0007933-10.2014.8.16.0035. 
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Proprietária: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA. 
R.78/matr.65.835 – PENHORA – Autos nº 0006210-53.2014.8.16.0035. Vara: 1ª Vara Cível de São 
José dos Pinhais-PR. Exequente: KEILA DAIARA FERREIRA. Executado: PROJETO 
IMOBILIÁRIO RESIDENCIAL VIVER RESERVA SPE 127 LTDA.  
AV.79/matr.65.835 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 0002654-43.2014.8.16.0035. 
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Proprietária: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA. 
AV.80/matr.65.835 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 0005986-18.2014.8.16.0035. 
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Proprietária: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA. 
R.81/matr.65.835 – PENHORA – Autos nº 0015287-86.2014.8.16.0035. Vara: 3ª Vara Cível de São 
José dos Pinhas-PR. Exequente: RICARDO D’AVILA DOS SANTOS DA SILVA. Executado: 
PROJETO IMOBILIÁRIO RESIDENCIAL VIVER RESERVA SPE 127 LTDA.  
AV.82/matr.65.835 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 0025092-29.2015.8.16.0035. 
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Proprietária: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA. 
AV.84/matr.65.835 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 0012834-84.2015.8-16.0035. 
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Proprietária: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA. 
AV.85/matr.65.835 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 0016858-29.2013.8.16.0035. 
Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Proprietária: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA. 
AV.86/matr.65.835 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 0011105-23.2015.8.16.0035. 
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Proprietária: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA.  
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R.87/matr.65.835 – PENHORA – Autos nº 0005986-18.2014.8.16.0035. Vara: 3ª Vara Cível de São 
José dos Pinhas-PR. Exequente: ANDRÉ LUIZ RIBEIRO SCZEK. Executado: PROJETO 
IMOBILIÁRIO RESIDENCIAL VIVER RESERVA SPE 127 LTDA. 
AV.88/matr.65.835 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 0011879-53.2015.8.16.0035. 
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Proprietária: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA.  
AV.89/matr.65.835 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 000256-34.2017.8.16.0035. Vara: 
1ª Vara Cível de São José dos Pinhais-PR. Proprietária: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA. 
R.90/matr.65.835 – PENHORA – Autos nº 0024812-92.2014.8.16.0035. Vara: 1ª Vara Cível de São 
José dos Pinhais-PR. Exequente: JENIFFER CORREA MENDES. Executado: PROJETO 
IMOBILIÁRIO RESIDENCIAL VIVER RESERVA SPE 127 LTDA.  
AV.91/matr.65.835 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 0017996-94.2014.8.16.0035. 
Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Proprietária: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA.  
R.92/matr.65.835 – PENHORA – Autos nº 0012834-84.2015.8.16.0035. Vara: 3ª Vara Cível de São 
José dos Pinhas-PR. Exequente: ISADORA ALVES. Executado: PROJETO IMOBILIÁRIO 
RESIDENCIAL VIVER RESERVA SPE 127 LTDA. 
AV.93/matr.65.835 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 0006057-83.2015.8.16.0035. 
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Proprietária: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA.  
R.94/matr.65.835 – PENHORA – Autos nº 0011087-36.2014.8.16.0035. Vara: 1ª Vara Cível de São 
José dos Pinhais-PR. Exequente: HENRIQUE STONOGA. Executado: PROJETO IMOBILIÁRIO 
RESIDENCIAL VIVER RESERVA SPE 127 LTDA.  
AV.96/matr.65.835 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 0011443-94.2015.8.16.0035. 
Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais-PR. Proprietária: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA. 
R.110/matr.65.835 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 0025092-29.2015.8.16.0035. 
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Exequente: CARLOS ROBERTO DE SA 
GIMENES JUNIOR e LUCIANA MARTINS NASCIMENTO. Executado: PROJETO IMOBILIÁRIO 
RESIDENCIAL VIVER RESERVA SPE 127 LTDA e THA PRONTO CONSULTORIA DE IMÓVEIS 
S.A. THÁ PRONTO CONSULTORIA DE IMÓVEIS S.A. 
AV.111/matr.65.835 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 0023533-37.2015.8.16.0035. 
Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Proprietária: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA.  
AV.112/matr.65.835 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 0023198-47.2017.8.16.0035. 
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Proprietária: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA.  
R.113/matr.65.835 – PENHORA – Autos nº 0009572-97.2013.8.16.0035. Vara: 2ª Vara Cível de 
São José dos Pinhais-PR. Exequente: VICTOR ALEXANDER BERLINTES. Executado: 
PROJETO IMOBILIÁRIO RESIDENCIAL VIVER RESERVA SPE 127 LTDA e outros.  
AV.114/matr.65.835 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 0049939-71.2013.8.16.0001. 
Vara: 7ª Vara Cível de Curitiba-PR. Proprietária: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA. 
R.115/matr.65.835 – PENHORA – Autos nº 0032249-92.2014.8.16.0001. Vara: 7ª Vara Cível de 
Curitiba-PR. Exequente: LUIS MICHEL DA SILVA. Executado: PROJETO IMOBILIÁRIO 
RESIDENCIAL VIVER RESERVA SPE 127 LTDA e outros.  
R.116/matr.65.835 – PENHORA – Autos nº 001110-98.2015.8.16.0035. Vara: 1ª Vara Cível de São 
José dos Pinhais-PR. Exequentes: ANALUPE ABRANTES GITTI e MURILO ALEXANDRE 
FOGAÇA. Executado: PROJETO IMOBILIÁRIO RESIDENCIAL VIVER RESERVA SPE 127 LTDA.  
AV.117/matr.65.835 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 0003825-40.2014.8.16.0001. 
Vara: 3ª Vara Cível de Curitiba-PR. Proprietária: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA.  
AV.118/matr.65.835 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 0019062-46.2016.8.16.0001. 
Vara: 10ª Vara Cível de Curitiba-PR. Proprietária: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA.  
AV.119/matr.65.835 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 0011520-40.2014.8.16.0035. 
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhas-PR. Proprietária: INPAR PROJETO 127 SPE LTDA.  
  
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários em 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance aceito, a ser pago pelo 
arrematante; 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es) PROJETO IMOBILIARIO RESIDENCIAL VIVER RESERVA 
SPE 127 LTDA (CPF/CNPJ 09.434.024/0001-23), VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA 
S/A (CPF/CNPJ 67.571.414/0001-41),  e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente 
intimado(a)(s) das designações para a realização da alienação por iniciariva particular no caso de não 
ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas 
processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recurso começarão a contar da data 
da hasta pública, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando 
o principal e acessórios, até antes da alienação (art. 826 do CPC), e que somente serão suspensas 
com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas 
processuais.    Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos 
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II a VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, habitação, 
enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de 
direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora 
anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a União, o Estado e o 
Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta designado, para as datas, 
horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da Penhora e da Avaliação realizadas nos 
Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
A venda por iniciativa particular por preço não inferior ao valor atualizado da última avaliação, 
mediante o depósito de pelo menos 25% do valor à vista, autorizado o parcelamento do restante em 
até 06 (seis) vezes. O valor da alienação deverá ser depositado em conta vinculada a este Juízo, a 
fim de que, mediante alvará, seja determinado o levantamento. Caso haja interessados na aquisição 
por valor inferior ao da avaliação, as propostas serão consignadas nos autos para decisão judicial, 
dandose ciência às partes para manifestação no prazo comum de 5 (cinco) dias. Fica desde já 
registrado, entretanto, que, em nenhuma hipótese o bem poderá ser vendido por preço inferior a 50% 
do valor atualizado de avaliação do bem. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de 
conservação em  que se encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou 
devoluções. Nos imóveis a venda é "ad-corpus"; As IMAGENS no SITE e INFORMES 
PUBLICITÁRIO são de caráter secundário e efeito estritamente ilustrativo; Erratas, ônus, Despesas 
informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o Edital de Leilão, Os participantes 
estarão sujeitos ao Artigo  335 do Código Penal,  contra  aqueles  que impedirem,  perturbarem,  
fraudarem,afastarem ou procurarem afastar licitantes por meios ilícitos, com os agravantes dos  
crimes praticados contra a ordem pública e violência.  São José dos Pinhais/PR, 29 de novembro de 
2023.   

 
PAULO ROBERTO NAKAKOGUE 
Leiloeiro Publico Oficial  
Matr. 12/048-L – JUCEPAR  
(43) 3020-7900 – (41) 3092 6400 

LE0035CV001 54 89VD.DOC 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

4G
 W

T
D

N
K

 A
P

8R
4 

7C
A

3R

PROJUDI - Processo: 0011087-36.2014.8.16.0035 - Ref. mov. 246.2 - Assinado digitalmente por Paulo Roberto Nakakogue:04136112998
29/11/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE OUTROS. Arq: EDITAL DE ALIENAÇÃO



P
AR

A S
IM

P
LES C

O
N

SU
LTA

N
ÃO

 V
ALE C

O
M

O
 C

ER
TID

ÃO

SOLICITADO POR: PAULO NAKAKOGUE - CPF/CNPJ: ***.149.420-** DATA:  23/11/2023 08:08:14  - VALOR: R$ 13,99
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL 

DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
1ª VARA CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PROJUDI

Rua João Ângelo Cordeiro, 501 - Edifício do Fórum - São Pedro - São José dos Pinhais
/PR - CEP: 83.005-570 - Fone: (41)3434-8430 - E-mail: sjp-1vj-e@tjpr.jus.br

 
TERMO DE PENHORA

 

Processo: 0011087-36.2014.8.16.0035
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Valor da Causa: R$164.071,19
Exequente(s): HENRIQUE STONOGA (CPF/CNPJ: 049.231.379-24)

Executado(s):

 

PROJETO IMOBILIARIO RESIDENCIAL VIVER RESERVA SPE 127 LTDA 
(CPF/CNPJ: 09.434.024/0001-23)

VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S.A. (CPF/CNPJ: 67.571.414
/0001-41)

 
Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e

dois, em Cartório, onde presente se encontrava a Doutora Camila Mariana da Luz Kaestner, Juíza de
Direito da Primeira Vara Cível, nos autos em epígrafe foi determinada a penhora sobre o bem indicado
no evento 120, que segue a seguir descrito:

 
“lote de terreno urbano com área de 55.955,19m², situado de frente

para a área a ser desapropriada pelo prolongamento da rua Elvira Schaffer Rocha, matriculado sob n°

 65.835, perante o Primeiro Registro de Imóveis da Comarca de São José dos Pinhais – PR, de

propriedade de Inpar Projeto 127 SPE Ltda.”
 

 os bem ficaráNos termos da decisão proferida no evento 122.1
depositado em mãos do depositário judicial, o qual deverá promover não abrir mão do mesmo sem que
haja determinação judicial.

 
 
O valor da dívida atualizado em 04/08/2022 perfez o montante de R$

199.907,30 (cento e noventa e nove mil, novecentos e sete reais e trinta centavos),conforme planilha
juntada no evento 120.2. Para constar lavrou-se o presente termo.

 

 
Camila Mariana da Luz Kaestner

Juíza de Direito

(***Assinado digitalmente***)
 

 

 

 

Depositário Público

Depositário
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2959675159 – R$ 1.800.000,00 : 1.800,00 m2 = R$ 1.000,00 p/m2 
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2951700126 – R$ 5.090.000,00 : 4.080,00 m2 = R$ 1.247,55 p/m2 
https://www.imovelweb.com.br/propriedades/terreno-a-venda-4080-m-sup2--por-

r$5.090.000-afonso-2951700126.html 
2966464728 – R$ 3.590.000,00 : 3.600,00 m2 = R$ 997,22 p/m2 
https://www.imovelweb.com.br/propriedades/terreno-a-venda-3600-m-sup2--por-

r$3.590.000-afonso-2966464728.html 
2965796771 – R$ 450.000,00 : 481,00 m2 = R$ 935,55 p/m2 
https://www.imovelweb.com.br/propriedades/terreno-ideal-para-construtora-

afonso-pena-sjp-2965796771.html 
 
VivaReal 
Cod 
TE0274 – R$ 1.200.000,00 : 1.215,00 m2 = R$ 987,65 p/m2 
https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-parque-da-fonte-bairros-sao-jose-

dos-pinhais-1215m2-venda-RS1200000-id-2568869215/# 
10945.001 – R$ 170.000,00 : 205,00 m2 = R$ 828,14 p/m2 
https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-parque-da-fonte-bairros-sao-jose-

dos-pinhais-205m2-venda-RS170000-id-2563477957/ 
 
Chavesnamão 
Cod 
TE00007 – R$ 700.000,00 : 730,00 m2 = R$ 958,90 p/m2 
https://www.chavesnamao.com.br/imovel/terreno-a-venda-pr-sao-jose-dos-

pinhais-parque-da-fonte-730m2-RS700000/id-7596056/ 
TE00023 – R$ 230.000,00 : 213,20 m2 = R$ 1.078,80 p/m2 
https://www.chavesnamao.com.br/imovel/terreno-a-venda-pr-sao-jose-dos-

pinhais-parque-da-fonte-213m2-RS230000/id-7145009/ 
AR0003 – R$ 8.000.000,00 : 6.708,00 m2 = R$ 1.192,61 p/m2 
https://www.chavesnamao.com.br/imovel/terreno-comercial-a-venda-pr-sao-jose-

dos-pinhais-afonso-pena-6708m2-RS8000000/id-4986721/#listPic&Maps 
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